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                       2ª ATA DE REUNIÃO RELATIVA À CONCORRÊNCIA N° 003/2025 – SESC/ES 
CONFERÊNCIA DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

Aos vinte e quatro dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e quatro, às 09:30horas, 
a Comissão de Licitação do Sesc/ES realizou a presente reunião para dar prosseguimento ao 
certame relativo à Concorrência nº CC 003/2025. PRESENTES: Sr. Emanuel Tadeu do Carmo 

Santos – Presidente da Comissão; Sr. Bernardo Machado Chisté – Membro Titular; Sr.ª 
Stefhanie Baptista dos Anjos – Membro Titular; Sr. Paulo José Uchôa Bermudes – Secretário. 
INICIANDO os trabalhos, a Comissão de Licitação informou que a licitante EF Projetos & 
Engenharia Ltda, classificada em terceiro lugar na fase de análise de propostas tendo 
apresentado o valor global de R$ 9.479.546,56 (nove milhões, quatrocentos e setenta e 
nove mil, quinhentos e quarenta e seis reais e cinquenta e seis centavos), apresentou, 

em atendimento a diligência aberta na ata da sessão pública inicial, a proposta retificada com 
o ajuste no item 15.1 da planilha orçamentária. CONTINUANDO OS TRABALHOS, a 
comissão constatou que com o ajuste realizado a proposta teve uma redução de valor, 
devendo agora ser considerado para a proposta da licitante EF Projetos & Engenharia Ltda 
o valor de R$ 9.475.249,89 (nove milhões, quatrocentos e setenta e cinco mil, duzentos 
e quarenta e nove reais e oitenta e nove centavos). PROSSEGUINDO, devido a licitante  
IMG Aliança Construções e Serviços Ltda, ter apresentado a planilha orçamentária sem o 
campo de valor unitário sem BDI, não contendo também a identificação do BDI aplicado aos 
valores unitários, ter apresentado documento denominado “tabela de encargos sociais” (folha 
13/13), com quadro de identificação de itens similar a composição de BDI e com ausência da 
formula adotada para o cálculo de BDI, não sendo possível identificar o valor de BDI referente 
a obras e o referente a equipamentos, e ainda, a licitante ter apresentado a tabela de encargos 
sociais referentes a DER/ES, quando deveria ter apresentado a tabela de encargos sociais 
do SINAPI, impossibilitando dessa forma a análise da planilha orçamentária, essa comissão 
entendeu que a licitante IMG Aliança Construções e Serviços Ltda não atendeu aos critérios 
estabelecidos no edital, não sendo possível o seu seguimento para as próximas fases do 
processo, conforme também exposto no subitem 8.1.11 do edital, sendo considerada 
desclassificada. Após explanados os fatos, segue lista de classificação final: 

ORDEM EMPRESA LICITANTE 
PÁG. 

PROPOSTA 
PROPOSTA 

COMERCIAL (R$) 

1º Vitae Engenharia e Meio Ambiente Ltda 1-16 7.752.908,96 

2° EF Projetos & Engenharia Ltda 
1-17 

9.475.249,89 

3° IMG Aliança Construções e Serviços Ltda 1-13 DESCLASSIFICADA 

Fica decidido pela classificação conforme descrito na tabela acima, publicando-se a presente 
ata para ciência dos demais interessados, dando-se início à fase recursal. 
ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar o presidente deu por encerrada a sessão e 
instruiu a elaboração da presente ata que, após lida, discutida e aprovada, será assinada 
pelos presentes, encerrando-se assim os trabalhos da reunião às 
10:17hs.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x. 
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